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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  
RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 262, DE 19 DE JUNHO DE 2023

  

Aprova o Regimento Interno do Curso de
Especialização em Gestão de Recursos
Hídricos, Ambientais e Energé�cos,
modalidade a distância, da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira (Unilab).

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições legais, em sua 22ª sessão
ordinária, realizada no dia 19 de junho de 2023, considerando o processo nº 23282.010454/2021-16,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar, nos termos da documentação apresentada, o Regimento Interno do Curso
de Especialização em Gestão de Recursos Hídricos, Ambientais e Energé�cos, modalidade a distância, do
Ins�tuto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável (IEDS), em cogestão com o Ins�tuto de Educação
a Distância (IEAD) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab),
situado no Campus das Auroras, Rua José Franco de Oliveira, S/N - CEP.: 62.790-970 - Redenção/CE.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 3 de julho de 2023.

 

 

 

CLÁUDIA RAMOS CARIOCA
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, subs�tuta

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, PRESIDENTE DO CONSELHO
DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, SUBSTITUTO(A), em 20/06/2023, às 14:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0706738 e
o código CRC FB89FFB4.

  

ANEXO À RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 262, DE 19 DE JUNHO DE 2023

REGIMENTO INTERNO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO DE RECURSOS
HÍDRICOS, AMBIENTAIS E ENERGÉTICOS  NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (GRHAE)

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES preliminares

Seção I

Dos obje�vos do curso

 

Art. 1º Este Regimento estabelece as normas gerais e a organização básica do Curso de
Especialização em Gestão de Recursos Hídricos, Ambientais e Energé�cos, modalidade a distância, do
Ins�tuto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável (IEDS), em cogestão com o Ins�tuto de Educação
a Distância (IEAD) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab).

 

Art. 2º O curso de especialização tem por obje�vo a qualificação de pessoal de nível
superior visando o exercício de a�vidades relacionadas à gestão de recursos hídricos, ambientais e
energé�cos. Especificamente, pretende:

 

I - capacitar profissionais aptos a desenvolver projetos, buscando soluções para os mais
diversos desafios enfrentados pelos setores hídrico, ambiental e energé�co, tendo como base as
diretrizes ambientais;

 

II - fornecer ferramentas cien�fico-tecnológicas para aprimorar os processos em vigor no
mercado atual;

 

III - formar profissionais capazes de atuar interdisciplinarmente, aplicando os
conhecimentos adquiridos para projetar novos mecanismos como alterna�va aos processos existentes;

 

IV - conceder autonomia ao profissional, possibilitando a criação de metodologias para
lidar com novos desafios;

 

V - contribuir para que o profissional desenvolva visão estratégica e gerencie projetos
voltados para o setor hídrico, ambiental e energé�co.

 

Seção II

Do público alvo

 

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Art. 3º O curso des�na-se a portadores de diploma de curso superior que exercem ou
pretendem exercer a�vidades relacionadas aos setores hídrico, ambiental e energé�co.

 

Parágrafo único. O diploma de graduação a que se refere este ar�go deve ser de curso
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e/ou diploma em referência e que já tenha sido validado
no Brasil.

 

Art. 4º Com a conclusão do curso, espera-se que o estudante seja capaz de:

 

I - desenvolver e conduzir projetos, bem como interpretar resultados;

 

II - projetar, executar, manter e gerir sistemas, produtos e processos;

 

III - pesquisar novos produtos, ferramentas, processos ou tecnologias;

 

IV - modificar processos tecnológicos existentes no âmbito dos setores hídrico, ambiental e
energé�co;

 

V - inves�gar e desenvolver processos e métodos industriais para sistemas de energias;

 

VI - realizar auditorias em projetos e processos industriais e tecnológicos com base nas
diretrizes ambientais;

 

VII - estudar a viabilidade técnica, econômica e ambiental nos setores hídrico, ambiental e
energé�co.

 

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Seção I

Da estrutura organizacional do curso

 

Art. 5º O curso é estruturado pelo Ins�tuto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável
(IEDS) e oferecido pelo Ins�tuto de Educação a Distância (IEAD) e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação (Proppg) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab).

 

Parágrafo único. O IEDS tem competência para assumir responsabilidade por a�vidades de
natureza didá�ca e cien�fica do curso por meio do corpo docente, o IEAD tem a competência
administra�va, fomento, amparo legal, secretaria e no suporte a produção de material didá�co e
ambiente virtual de aprendizado.

 

Art. 6º A coordenação do curso exercida pelo coordenador.
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Art. 7º O colegiado do curso é o órgão encarregado da supervisão geral didá�ca e
administra�va e admite a seguinte composição:

 

I - coordenador, que é seu presidente, com direito a voz e a voto;

 

II - os docentes internos (Unilab) do curso com direito a voz e a voto;

 

III - representante IEAD com direito a voz e voto e preferência na relatoria de assuntos
financeiros;

 

IV - representação do corpo discente, um �tular e/ou um suplente, eleitos pelos alunos
regularmente matriculados no curso, com direito a voz e a voto.

 

Parágrafo único. Todos os docentes, inclusive coordenador de curso, deverão estar
aprovados em edital específico que será elaborado e gerenciado pelo IEAD em parceria com o IEDS.

 

Art. 8º O colegiado do curso reunir-se-á ordinariamente e extraordinariamente, mediante
convocação do Coordenador encaminhada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, ou a
pedido de 1/3 (um terço) de seus membros.

 

§ 1º O quórum para realização das reuniões do colegiado do curso é de 50% (cinquenta
por cento) dos seus membros.

 

§ 2º As deliberações do colegiado do curso terão que ser aprovadas pela maioria dos
membros presentes na reunião, observado o parágrafo anterior. No caso de empate, o coordenador terá
o voto de qualidade.

 

§ 3º Nas questões administra�va e de fomento, o representante do IEAD tem a
prerroga�va de ser o relator da matéria.

 

Art. 9º O cargo de secretário do curso é de natureza técnica e deverá ser preenchido por
profissional habilitado, escolhido pelo Ins�tuto de Educação a Distância.

 

Art. 10. O cargo de coordenador é preenchido por meio de um processo sele�vo com
validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período.

 

§ 1º O coordenador deve pertencer ao quadro permanente da Unilab e ter disponibilidade
para cumprir as exigências do curso.

 

§ 2º São vedados à coordenação de cursos de pós-graduação lato sensu os docentes que
estejam com pendências de entrega ou de aprovação do relatório final do curso anteriormente
coordenado por eles.
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§ 3º Na hipótese de ausências do coordenador do curso, devidamente jus�ficadas, assume
a coordenação o docente vinculado ao curso que seja mais an�go no magistério superior da Unilab, com
a função de atender aos expedientes meramente administra�vos.

 

Art. 11.  São cargos ele�vos os de representante discente, com respec�vo suplente,
conferindo-se aos escolhidos, através desse processo eleitoral secreto, um mandato com a vigência
equivalente à duração do curso.

 

Art. 12. O corpo discente elegerá seus representantes e respec�vos suplentes para
mandatos na forma deste Regimento.

 

Seção II

Das atribuições do colegiado do curso

 

Art. 13. Fazem parte do elenco de atribuições do colegiado do curso, as seguintes:

 

I - atuar como órgão máximo delibera�vo do curso nos assuntos de sua competência e
como órgão consul�vo de seus membros componentes;

 

II - aprovar o plano de trabalho do curso;

 

III - emi�r parecer sobre questões de ordem administra�va, didá�ca e disciplinar, no
âmbito de sua competência;

 

IV - aprovar o plano de a�vidades do curso, incluindo calendário acadêmico, proposta de
disciplinas ofertadas com seus respec�vos créditos e pré-requisitos, bem como a lotação dos professores
em cada período le�vo, aprovados em editais específicos;

 

V - propor o número de vagas para matrícula nas turmas e por disciplinas de
responsabilidade do curso;

 

VI - aprovar a escolha da banca examinadora perante a qual o aluno fará a defesa do
Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), a qual deverá ser cons�tuída pelo orientador, 02 (dois) membros
efe�vos (obrigatoriamente um membro é externo do corpo docente do curso) e um membro suplente;

 

VII - discu�r e aprovar a proposta de calendário acadêmico do curso, bem como o relatório
anual de suas a�vidades, encaminhando-os ao IEAD que encaminhará ao(à) Pró-Reitor(a) de de Pesquisa
e Pós-Graduação;

 

VIII - apreciar e propor convênios e termos de cooperação, com en�dades públicas e/ou
privadas, nacionais ou internacionais, de interesse do curso;
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IX - encaminhar ao(à) Reitor(a), para homologação, os nomes dos docentes por ordem de
classificação em edital específico para o cargo de coordenador;

 

X - aprovar ou modificar o Regimento próprio, submetendo-o ao Ins�tuto de Engenharias e
Desenvolvimento Sustentável (IEDS), IEAD e à Proppg da Unilab;

 

XI - fazer cumprir as disposições do Estatuto e do Regimento Geral da Unilab e deste
Regimento;

 

XII - propor à Proppg, com o aval de 2/3 (dois terços) dos que compõe o seu colegiado, o
afastamento ou des�tuição do coordenador;

 

XIII - homologar a eleição do representante discente;

 

XIV - aprovar a previsão orçamentária para o exercício financeiro seguinte proposta pelo
IEAD;

 

XV - exercer as demais atribuições que se incluam, de maneira expressa ou implícita, no
âmbito de sua competência.

 

Seção III

Das atribuições da coordenação do curso

 

Art. 14. São competências da coordenação do curso as atribuições que se seguem:

 

I - coordenar, acompanhar e avaliar as a�vidades acadêmicas do curso;

 

II - par�cipar das a�vidades de capacitação e de atualização desenvolvidas na Ins�tuições
de Ensino Superior (IES);

 

III - par�cipar de grupos de trabalho para o desenvolvimento de metodologia, elaboração
de materiais didá�cos para a modalidade a distância e sistema de avaliação do aluno;

 

IV - realizar o planejamento e o desenvolvimento das a�vidades de seleção e capacitação
dos profissionais envolvidos no curso;

 

V - elaborar, em conjunto com o corpo docente do curso, o sistema de avaliação do aluno;

 

VI - par�cipar dos fóruns virtuais e presenciais da área de atuação;

 

VII - realizar o planejamento e o desenvolvimento dos processos sele�vos de alunos, em
conjunto com o coordenador vinculado a Universidade Aberta do Brasil (UAB);
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VIII - acompanhar o registro acadêmico dos alunos matriculados no curso;

 

IX - verificar “in loco” o andamento dos cursos;

 

X - acompanhar e supervisionar as a�vidades: dos tutores, dos professores, do
coordenador de tutoria e dos coordenadores de polo;

 

XI - informar ao coordenador UAB a relação mensal de bolsistas aptos e inaptos para
recebimento;

 

XII - auxiliar o coordenador UAB na elaboração da planilha financeira do curso;

 

XIII - monitorar a evasão dos cursos, tendo como base a inspeção da par�cipação dos
alunos nos ambientes de aprendizagem virtual ou através de relatórios solicitados aos tutores e
secretários dos cursos;

 

XIV - atuar juntamente com o Setor de Tecnologia da Informação do IEAD para
iden�ficação de ferramentas necessárias para o bom funcionamento dos cursos;

 

XV - ofertar as disciplinas do curso no  Sistema Integrado de Gestão de A�vidades
Acadêmicas (SIGAA);

 

XVI - efetuar matrícula dos discentes nas disciplinas que serão ofertadas;

 

XVII - par�cipar das a�vidades propostas pelo setor de Formação Con�nuada EAD do
IEAD; 

 

XVIII - par�cipar das reuniões pedagógicas estabelecidas pela coordenação pedagógica do
curso;

 

XIX - coordenar professores da equipe mul�disciplinar sobre sua responsabilidade,
delegando tarefas, acompanhando os planos de trabalho definidos;

 

XX - convocar e presidir as reuniões do colegiado;

 

XXI - par�cipar das reuniões regulares do grupo de cursos EAD na Unilab em colaboração
com o IEAD;

 

XXII - manter equivalência dos registros acadêmicos dos alunos nos sistemas de registros
da acadêmico da Unilab e no (Sistema de Informação da Universidade Aberta do Brasil) SISUAB;
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XXIII - acompanhar semanalmente com horários definidos presencialmente na secretaria
dos cursos EAD instaladas no IEAD todas a�vidades do curso e atendimento de alunos. Os dias e horários
devem ser enviados à Coordenação UAB/Unilab no início de cada semestre;

 

XXIV - realizar o calendário do curso a par�r do início informado pelo IEDS/IEAD e
disciplinas do PPC;

 

XXV - atualizar o PPC em conjunto com os professores IEDS e IEAD;

 

XXVI - enviar relatório semestral de acompanhamento de alunos e problemas relacionados
ao curso;

 

XXVII - emi�r parecer referente ao pedido de aproveitamento de créditos para o curso,
ouvido, no caso, o professor da disciplina correspondente;

 

XXVIII - indicar o nome do orientador do TCC entre os docentes aprovados em edital;

 

XXIX - indicar mudança de orientador do TCC;

 

XXX - presidir as eleições dos representantes estudan�s para o colegiado do curso;

 

XXXI - decidir, em casos de urgência, sobre matéria de competência da coordenação de
curso como colegiado, submetendo seu ato à apreciação deste, na primeira reunião subsequente;

 

XXXII - exercer as demais atribuições que se incluam, de maneira expressa ou implícita, no
âmbito de sua competência.

 

Seção IV

Da secretaria

 

Art. 15. A secretaria do curso de pós-graduação lato sensu é o órgão de apoio
administra�vo incumbido das funções burocrá�cas do curso.

 

Parágrafo único. A secretaria será vinculada à coordenação do curso e ao Ins�tuto de
Educação a Distância.

 

Art. 16. Os serviços de apoio administra�vo são prestados pela secretaria, subordinada
diretamente à coordenação do curso.

 

Art. 17. Integram a secretaria, além do secretário, os servidores designados para
desempenho das tarefas administra�vas.
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Art. 18. Compete ao secretário e, por extensão aos seus auxiliares, com delegação
específica para tal, o exercício das atribuições que se seguem:

 

I - receber a documentação de inscrição e matrícula dos candidatos do curso;

 

II - manter atualizados e devidamente resguardados os arquivos do curso, especialmente
os que registram o histórico escolar dos discentes;

 

III - divulgar amplamente o horário das disciplinas e atos acadêmicos, programados antes
do início e durante cada período;

 

IV - secretariar as reuniões do colegiado do curso e da coordenação;

 

V - preparar as atas das reuniões dos docentes e discentes do curso;

 

VI - divulgar entre os docentes e discentes os avisos de ro�na;

 

VII - apoiar os docentes na reprodução de textos acadêmicos;

 

VIII - exercer tarefas próprias de ro�na administra�va e outras que lhe sejam atribuídas
pelo coordenador;

 

IX - realizar, conjuntamente com a coordenação, o Relatório Anual a ser enviado ao IEAD,
Proppg e Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), preparando ainda o
material semelhante para remessa a outras ins�tuições, quando necessário;

 

X - elaborar relatório anual das a�vidades do curso, observando ordem cronológica e
fazendo referência a todo o seu acervo;

 

XI - fazer o�cios per�nentes ao desenvolvimento do curso;

 

XII - prestar informações acadêmicas inerentes ao curso, aos docentes e aos discentes,
sempre que for necessário;

 

XIII - providenciar a expedição de cer�ficados, atestados e demais documentos, atendendo
à solicitação da coordenação;

 

XIV - receber e enviar correspondências a outros setores ins�tucionais internos e externos.

 

Art. 19. A Secretaria mantém sob sua responsabilidade e por designação superior, o
funcionamento de um setor de apoio às a�vidades didá�cas, incluindo equipamentos audiovisuais e
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outros instrumentos de comunicação, documentos, material reproduzido e acervo bibliográfico,
cons�tuído de obras básicas indicadas pelos professores.

 

§ 1º O material audiovisual deve estar sempre em ordem e disponível para uso imediato,
mediante requisição de docentes e discentes, respeitando-se normas internas vigentes para acesso aos
mesmos.

 

§ 2º O acervo bibliográfico pode, segundo requisição, ser u�lizado em aulas, seminários e
pesquisas, sendo vedado qualquer �po de emprés�mo, para consulta externa.

 

Seção V

Dos orientadores

 

Art. 20. O curso estabelece a obrigatoriedade de uma orientação acadêmica e de pesquisa
ao discente, a qual será desenvolvida por um professor do curso, selecionado em edital específico,
indicado pela coordenação e aprovado pelo colegiado do curso, cujas atribuições estão a seguir
especificadas:

 

I - auxiliar na definição de tema de monografia, orientando e acompanhando
permanentemente o trabalho do discente em processo de realização;

 

II - apreciar tanto os projetos quanto os textos finais das pesquisas dos orientandos,
encaminhando-os à coordenação do curso para andamento, seguindo os trâmites legais;

 

III - desempenhar a função de presidente da comissão examinadora da defesa do TCC;

 

IV - promover par�cipação do discente nos grupos de pesquisa da universidade, quando
possível, buscando intercâmbio do pós-graduando lato sensu com a graduação e mestrado;

 

V - manter contato permanente com o discente enquanto es�ver matriculado, interagindo
com a coordenação do curso, fazendo cumprir os prazos fixados para conclusão do curso;

 

VI - incen�var o discente a par�cipar de eventos cien�ficos, com apresentação de
trabalhos inerentes ao seu TCC;

 

VII - incen�var o discente quanto à produção e à publicação de ar�gos cien�ficos inerentes
à temá�ca de seu TCC;

 

VIII - recomendar ao colegiado, caso necessário, o desligamento do aluno com a devida
jus�fica�va.

 

Art. 21. Cada orientador pode receber até 10 (dez) novos orientandos a cada ano le�vo,
gerando tal fato, um efeito cumula�vo de até 20 (vinte) orientandos simultâneos.
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§ 1º A indicação de orientador deve emergir de um acordo entre discente, professor
aprovado em edital específico, coordenação e colegiado do curso, em conformidade às linhas de pesquisa
e aos campos de inves�gação existentes.

 

§ 2º A mudança de orientador, caso isso seja do interesse de uma das partes, é possível de
admissão, em casos devidamente analisados e aprovados pelo colegiado do curso, cabendo ao
interessado dirigir sua solicitação à coordenação do curso, informando os mo�vos de pleito para
mudança de orientador.

 

§ 3º A mudança de orientador, de que trata o parágrafo anterior, somente é possível no
caso de haver tempo hábil para um novo orientador assumir o discente, caso o orientador, discente e
coordenação concordem com essa possibilidade.

 

CAPÍTULO III

DOS CRITÉRIOS DE INSCRIÇÃO, SELEÇÃO, MATRÍCULA E EXCLUSÃO DE DISCENTES

Seção I

Da inscrição

 

Art. 22. A seleção dos discentes se dá por meio de edital público.

 

Art. 23. As inscrições realizadas fora do prazo estabelecido não serão aceitas.

 

Art. 24. O processo sele�vo para o cursos de especialização será realizado em etapa única
cons�tuída de avaliação acadêmica totalizando 10 (dez) pontos e experiência profissional totalizando 10
(dez) pontos, com nota máxima de 20 (vinte) pontos de caráter classificatório.

 

Art. 25. Para se candidatar a uma das vagas do curso de especialização o candidato deverá
possuir formação superior ou graduação em curso reconhecido pelo Ministério da Educação.

 

Art. 26. A inscrição far-se-á exclusivamente por meio eletrônico através do Sistema
Integrado de Gestão de A�vidades Acadêmicas (SIGAA), conforme cronograma do respec�vo edital.

 

Art. 27. Não será aceita, em qualquer hipótese, a realização de entrega ou juntada de
documentos após a confirmação da inscrição.

 

Art. 28. O candidato deverá anexar em formato PDF e legível, no ato da inscrição, os
seguintes documentos:

 

I - cópia de documento pessoal com foto e legível (Carteira Profissional ou Carteira de
Trabalho ou Registro Geral ou Carteira de Habilitação ou Passaporte);

 

II - cópia do Cadastro de Pessoa Física;
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III - cer�dão de quitação eleitoral emi�da pelo Tribunal Regional Eleitoral;

 

IV - cópia do comprovante das obrigações militares para homens;

 

V - cópia do Registro Nacional de Estrangeiros ou passaporte;

 

VII - cópia do visto de permanência para estrangeiros;

 

VIII - cópia do comprovante de residência;

 

IX - cópia do Diploma ou Cer�dão de Conclusão de Curso de Formação Superior com
qualquer data de expedição, ou Declaração de Conclusão de Curso de Formação Superior com data de
expedição anterior de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da publicação do respec�vo edital. O
Diploma, Cer�dão ou Declaração deve ser emi�do por Ins�tuição reconhecida pelo Ministério da
Educação (MEC), onde o �tulo foi ob�do;

 

X - cópia do histórico de graduação onde conste Coeficiente de Rendimento Escolar (CRE),
ou Declaração da Ins�tuição, onde o �tulo foi ob�do, com o Coeficiente de Rendimento Escolar (CRE);

 

XI - comprovante de pagamento da taxa de inscrição através de Guia de Recolhimento da
União (GRU), conforme dados que constam no respec�vo edital, com data de vencimento até o fim das
inscrições ou comprovante de isenção. Não será aceito comprovante de agendamento do pagamento. Em
nenhuma hipótese haverá devolução da taxa exigida para a inscrição;

 

XII - cópia do termo de posse ou contrato de trabalho ou carteira de trabalho (para
servidores públicos e professores da educação básica da rede pública);

 

XIII - cópia do úl�mo contracheque ou recibo de pagamento de salário (para servidores
públicos e professores da educação básica da rede pública).

 

Art. 29. As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira responsabilidade do
candidato.

 

Art. 30. O preenchimento com informações falsas sujeitará o candidato às sanções
previstas em lei e o excluirá do processo sele�vo.

 

Art. 31. A comprovação da formação ou graduação superior poderá ser subs�tuída por
declaração, emi�da por Ins�tuição de Ensino Superior, de que o aluno é concluinte do curso, desde que
este conclua a referida formação ou graduação superior antes de realizar a matrícula no curso de pós-
graduação ora ofertado.
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Art. 32. Conforme o art. 1º do Decreto nº 6593/2008, de 2 de outubro de 2008, o
candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição declarando ser membro de família de baixa renda
e informando o seu Número de Iden�ficação Social (NIS). A Unilab, por meio do NIS, procederá à consulta
ao órgão competente, podendo o candidato ter seu pedido deferido ou indeferido, de acordo com o
art. 2º do Decreto supracitado.

 

Seção II

Da seleção

 

Art. 33. A Avaliação Acadêmica e a Experiência Profissional serão analisadas de acordo com
os critérios estabelecidos no edital correspondente.

 

Art. 34. O resultado preliminar da seleção será publicado em dia definido no cronograma
do edital.

 

Art. 35. O candidato poderá recorrer do resultado preliminar da seleção ao IEAD, no prazo
de até 72 (setenta e duas) horas da divulgação.

 

Art. 36. Somente caberá recurso contra qualquer ato pra�cado pela Comissão Julgadora,
por estrita arguição de nulidade, sem efeito suspensivo, no prazo de 03 (três) dias, contados da data
imediatamente posterior à data de divulgação oficial do resultado preliminar da seleção.

 

Art. 37. Não serão aceitos encaminhamentos de novas documentações no ato do envio do
recurso.

 

Art. 38. Os recursos interpostos fora do prazo estabelecido não serão aceitos.

 

Art. 39. Os recursos serão apreciados pela Comissão Julgadora, que emi�rá decisão.

 

Art. 40. Se qualquer recurso for julgado procedente será reavaliada a nota atribuída ao
candidato, computando-se para tanto a pontuação ob�da após a interposição do recurso.

 

Art. 41. O IEAD cons�tui úl�ma instância para recurso, sendo soberanas suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

 

Art. 42. Os candidatos serão selecionados até o número de vagas previsto no edital. A
classificação final dos candidatos será realizada por ordem decrescente da pontuação final e
disponibilidade de vagas, de acordo com a distribuição interna no curso e em cada polo.

 

Art. 43. No caso de igualdade de notas finais dos candidatos, os critérios de desempate em
ordem decrescente serão:

 

I - candidato com maior idade (dia, mês e ano);
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II - candidato com maior nota de formação acadêmica;

 

III - candidato com maior nota de experiência profissional.

 

Art. 44. O resultado final do processo sele�vo de alunos para os cursos de especialização
será divulgado no dia estabelecido no cronograma do edital correspondente.

 

Seção III

Da matrícula

 

Art. 45. A pré-matrícula far-se-á, através de entrega da documentação de forma presencial
ou por procuração, no polo do curso, conforme constante no edital e de acordo com o cronograma do
mesmo.

 

Art. 46. Em caso de pré-matrícula por procuração, o procurador do candidato deverá
apresentar documentação original de iden�ficação civil.

 

Art. 47. O candidato deverá apresentar, no ato da pré-matrícula, os seguintes documentos:

 

I - cópia auten�cada do documento pessoal com foto e legível (Carteira Profissional ou
Carteira de Trabalho ou Registro Geral ou Carteira de Habilitação ou Passaporte);

 

II - cópia auten�cada do Cadastro de Pessoa Física;

 

III - cópia auten�cada do Registro Nacional de Estrangeiros ou Passaporte;

 

IV - cópia auten�cada do visto de permanência para estrangeiros;

 

V - cópia auten�cada do Diploma ou Cer�dão de Conclusão de Curso de Formação
Superior com qualquer data de expedição, ou cópia auten�cada de Declaração de Conclusão de Curso de
Formação Superior com data de expedição anterior de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da
publicação do edital correspondente. O Diploma, Cer�dão ou Declaração deve ser emi�do por Ins�tuição
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), onde o �tulo foi ob�do;

 

VI - cópia auten�cada do histórico de graduação onde conste Coeficiente de Rendimento
Escolar (CRE), ou declaração da ins�tuição onde o �tulo foi ob�do com o Coeficiente de Rendimento
Escolar (CRE);

 

VII - foto recente, tamanho 3/4 (três por quatro).
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Art. 48. Somente poderão realizar a pré-matrícula candidatos graduados portadores de
Diploma ou Cer�dão de nível superior de cursos reconhecidos, emi�do por ins�tuições reconhecidas pelo
MEC.

 

Art. 49. Somente serão aceitas pré-matrículas se validados os resultados na seleção de
portadores de �tulos ob�dos no exterior mediante apresentação do comprovante de revalidação do
curso de nível superior por ins�tuições oficiais e reconhecidas pelo MEC.

 

Art. 50. A matrícula ins�tucional será efetuada pela coordenação do curso em data a ser
divulgada e no dia de realização da aula inaugural.

 

Art. 51. A matrícula será efe�vada caso o candidato tenha apresentado toda
documentação solicitada, inclusive comprovante de adequação aos requisitos do curso.

 

Art. 52. Será considerado desistente o candidato classificado que não efetuar a matrícula
ins�tucional no dia do primeiro encontro presencial, salvo jus�fica�vas previstas em lei como o Decreto-
Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969.

 

Art. 53. Em caso de não comparecimento de candidatos classificados nas chamadas, serão
convocados os classificáveis, na ordem decrescente de pontuação, até que se completem as vagas
des�nadas a cada curso.

 

Seção IV

Da exclusão de discente

 

Art. 54. Além dos casos previstos no Estatuto e no Regimento Geral da Unilab, será
desligado do curso o discente que:

 

I - não integralizar a carga horária do curso nos prazos previstos Regimento Geral da Pós-
Graduação lato sensu da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab);

 

II - for reprovado na apresentação do Trabalho de Conclusão de Curso;

 

III - abandonar e/ou reprovar 03 (três) disciplinas durante o mesmo semestre;

 

IV - for reprovado 02 (duas) vezes no mesmo componente curricular;

 

V - for reprovado uma vez em 05 (cinco) componentes curriculares dis�ntos no decorrer do
curso, de acordo com o Regimento Interno do curso;

 

VI - não �ver efetuado matrícula em componente curricular no semestre vigente;

 



20/06/2023, 14:37 SEI/UNILAB - 0706738 - RESOLUÇÃO CONSEPE

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=792216&infra_si… 16/25

VII - extrapolar o prazo máximo de curso definido pelo PPC;

 

VIII - não efetuar a matrícula ins�tucional;

 

IX - solicitar, espontaneamente, o próprio desligamento.

 

§ 1º Por se tratar de um curso à distância, considerar-se-á abandono do curso o aluno que
não acessar o sistema, deixando de realizar as a�vidades pedagógicas da disciplina.

 

Art. 55. Em casos de afastamentos previstos em lei, o desligamento será avaliado pelo
colegiado do curso:

 

I - se o prazo para integralizar o curso ultrapassar o tempo normal, o aluno deve solicitar o
cancelamento da matrícula;

 

II - caso não solicitado 30 (trinta) dias após o término, o discente será automa�camente
desligado do curso, sendo considerado abandono.

 

CAPÍTULO IV

DO CORPO DOCENTE E DISCENTE

Seção I

Do corpo docente

 

Art. 56. O corpo docente do curso é cons�tuído por professores conteudistas e
formadores.

 

§ 1º Conforme Portaria nº 183, de 21 de outubro de 2016, da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), o perfil para Professor Conteudista I é ter
experiência docente de no mínimo 03 (três) anos no nível superior. E, para Professor Conteudista II, é ter
experiência docente de 01 (um) ano no ensino superior e �tulação mínima de mestrado.

 

§ 2º Conforme Portaria nº 183, de 21 de outubro de 2016, da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), o perfil para Professor Formador I é ter
experiência docente de no mínimo 03 (três) anos no nível superior. E, para Professor Formador II, é ter
experiência docente de 01 (um) ano no ensino superior e �tulação mínima de mestrado.

 

§ 3º As a�vidades a serem desempenhadas pelo Professor Conteudista são:

 

I - desenvolver ou complementar o material didá�co produzido para determinada
disciplina;

 

II - atuar seguindo as Orientações sobre Material Didá�co EAD/Unilab;
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III - concordar em ceder, para a Unilab, o direito de uso do material didá�co elaborado
para a disciplina para a qual se candidata, tendo ciência que manterá apenas o direito autoral, e que a
Unilab poderá reeditar o material didá�co enquanto considerar adequado, podendo inclusive fazer
adaptações;

 

IV - concordar também em ceder para a Unilab o direito de uso de imagem devido às
vídeo-aulas que integram o material didá�co elaborado;

 

V - poder ser ou não o professor que fará o acompanhamento da disciplina no Sistema
Acadêmico, tendo, então, conhecimento de que deverá par�cipar do processo sele�vo para Professor
Formador, para disciplinas dos cursos de especialização, modalidade a distância caso queira fazer o
acompanhamento da disciplina para a qual estará desenvolvendo o material complementar;

 

VI - obedecer rigorosamente e impreterivelmente os prazos exigidos para a elaboração do
material didá�co e que, caso não o faça, o IEAD convocará outro docente já classificado ou não, para
realizar o trabalho;

 

VII - elaborar e entregar os conteúdos dos módulos solicitados, no prazo determinado;

 

VIII - adequar conteúdos, materiais didá�cos, mídias e bibliografia u�lizados para o
desenvolvimento do curso à linguagem da modalidade a distância;

 

IX - adequar e disponibilizar, para o chefe do Setor de Comunicação e Produção de
Materiais Didá�cos, ou similar, os materiais didá�cos nas diversas mídias, conforme orientação do IEAD;

 

X - par�cipar e/ou atuar nas a�vidades de capacitação desenvolvidas pelo IEAD;

 

XI - par�cipar de grupo de trabalho para focar a produção de materiais didá�cos para a
modalidade a distância;

 

XII - desenvolver pesquisa de acompanhamento das a�vidades de ensino realizadas no
curso na modalidade a distância;

 

XIII - elaborar relatórios mensais para o IEAD, no âmbito de suas atribuições, como
Professor Conteudista, para encaminhamento ao IEAD, ou quando solicitado;

 

XIV - assessorar os Professores Formadores e os Tutores presenciais e a distância em todas
as a�vidades que se fizerem necessárias ao bom andamento do curso;

 

XV - disponibilizar e fornecer informações, acompanhar e orientar as a�vidades propostas
nas disciplinas e/os trabalhos realizados;
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XVI - par�cipar das reuniões de planejamento e avaliação do curso.

 

§ 4º As a�vidades a serem desempenhadas pelo Professor Formador são:

 

I - elaborar o material on-line (a�vidades, videoaulas, materiais complementares) para a
disciplina, u�lizando a Matriz de Planejamento e as Avaliações (regular, segunda chamada e final);

 

II - entregar a Matriz de Planejamento e Avaliações com no mínimo 30 (trinta) dias de
antecedência da oferta da disciplina, de acordo com o calendário acadêmico;

 

III - respeitar a padronização do planejamento das disciplinas ofertadas on-line no
Ambiente Virtual de Aprendizagem;

 

IV - produzir material on-line tendo como aporte a ementa da disciplina, o livro didá�co (se
houver) e do Plano de Ensino;

 

V - par�cipar de cursos de capacitação para Professor Formador e de reuniões acadêmicas,
quando solicitado pela coordenação de curso;

 

VI - subsidiar os tutores no exercício da docência na plataforma SIGAA, bem como
acompanhar os alunos no processo de aprendizagem;

 

VII - realizar formações presenciais ou por meio de webconferência com os tutores, antes
de iniciar a disciplina;

 

VIII - manter regularidade de acesso ao Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) e dar
retorno às solicitações dos tutores e alunos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

 

IX - elaborar relatório final dos trabalhos realizados pelos tutores após cada disciplina
ministrada;

 

X - informar à coordenação do curso sobre eventuais problemas e/ou dúvidas surgidas no
exercício da função;

 

XI - par�cipar de reuniões agendadas pela coordenação;

 

XII - analisar situação dos alunos após realização das avaliações presenciais (de cada
módulo) e gerar relatório situacional dos discentes;

 

XIII - lançar notas das avaliações regulares e de segunda chamada, conforme calendário do
curso;
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XIV - corrigir e lançar notas das avaliações finais.

 

XV - consolidar a disciplina após avaliação final;

 

XVI - corrigir a�vidades virtuais e presenciais dos cursistas que solicitarem revisão de nota;

 

XVII - apresentar ao coordenador de curso, ao final da disciplina ofertada, relatório do
desempenho dos estudantes e do desenvolvimento da disciplina.

 

Art. 57. A área de formação exigida tanto para Professores Conteudistas como para
Professores Formadores é graduação (bacharelado) nas áreas de engenharias, �sica, matemá�ca e
química, com pós-graduação stricto sensu nas áreas de engenharias e com comprovada experiência
docente em graduação ou pós-graduação, preferencialmente na modalidade a distância.

 

Art. 58. Os candidatos aprovados nas seleções para Professor Conteudista e Formador
deverão cumprir uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de vigência da bolsa
correspondente à disciplina sob sua responsabilidade.

 

Art. 59. O corpo docente dos cursos de pós-graduação lato sensu da Unilab deverá ser
cons�tuído por profissionais de nível superior qualificados na(s) área (s) de conhecimento(s) dos cursos
que par�cipam. Pelo menos 60% (sessenta por cento) destes deverão apresentar �tulação de mestre ou
de doutor ob�do em programa de pós-graduação stricto sensu reconhecido pelo Ministério da Educação.

 

Art. 60. A subs�tuição de membro do corpo docente será permi�da.

 

Parágrafo único. A subs�tuição será feita com base em jus�fica�va do coordenador, após
ter sido aprovada no colegiado do curso. Cursos a distância seguem legislação específica para seleção de
professores.

 

Seção II

Do corpo discente

 

Art. 61. O corpo discente de que trata este Regimento seguirá as normas dispostas no
Estatuto e no Regimento Geral da Unilab.

 

Art. 62. O corpo discente do Curso de Especialização em Gestão de Recursos Hídricos,
Ambientais e Energé�cos modalidade a distância será cons�tuído pelos discentes regularmente
matriculados no referido curso e, eventualmente, por discentes especiais. Entende-se como aluno
especial aquele que ingressa nas disciplinas do curso através de edital específico, diferente do edital de
seleção anual convencional.

 

Art. 63. Alunos regularmente matriculados em outros programas de pós-graduação lato
sensu, poderão cursar disciplinas do Curso de Especialização em Gestão de Recursos Hídricos, Ambientais
e Energé�cos modalidade a distância, conforme a disponibilidade de vagas oferecidas.
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Art. 64. O Curso de Especialização em Gestão de Recursos Hídricos, Ambientais e
Energé�cos, modalidade a distância, adota as polí�cas de ações afirma�vas de acordo com Resolução
Consuni/Unilab nº 40, de 20 de agosto de 2021.

 

CAPÍTULO V

DA ESTRUTURA CURRICULAR

 

Art. 65. O currículo do Curso de Especialização em Gestão de Recursos Hídricos,
Ambientais e Energé�cos, com 480 (quatrocentas e oitenta) horas aula, é composto por um conjunto de
disciplinas, agrupadas por módulos:

 

I - módulo introdutório (120 horas);

 

II - gestão ambiental (120 horas);

 

III - recursos hídricos (60 horas);

 

IV - recursos energé�cos (90 horas);

 

V - módulo de pesquisa (90 horas).

 

Art. 66. As disciplinas do módulo introdutório têm como obje�vo propiciar ao estudante
uma formação básica para o desenvolvimento de competências exigidas pelos módulos seguintes, além
de conscien�zá-los sobre os princípios que regem a educação a distância. As disciplinas do módulo gestão
ambiental serão abordados conhecimentos específicos quanto à u�lização das tecnologias de modo
sustentável. As disciplinas do módulo recursos hídricos proporcionam aos discentes conhecimentos que
associam a u�lização dos recursos hídricos na geração de energia. As disciplinas do módulo recursos
energé�cos apresenta os fundamentos das fontes de energias alterna�vas, incluindo conhecimentos
sobre sua geração, transmissão e distribuição, de acordo com o arcabouço legal brasileiro. O módulo
pesquisa proporciona ao estudante um embasamento e acompanhamento na escrita da monografia.

 

§ 1º O módulo introdutório é composto por 04 (quatro) disciplinas, de 30 (trinta) horas,
perfazendo um total de 120 (cento e vinte) horas.

 

§ 2º O módulo ambiental é composto por 04 (quatro) disciplinas, de 30 (trinta) horas,
perfazendo um total de 120 (cento e vinte) horas.

 

§ 3º O módulo recursos hídricos é composto por 02 (duas) disciplinas, de 30 (trinta) horas,
perfazendo um total de 60 (sessenta) horas.

 

§ 4º O módulo recursos energé�cos é composto por 03 (três) disciplinas, de 30 (trinta)
horas, perfazendo um total de 90 (noventa) horas.
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§ 5º O módulo pesquisa é composto por 03 (três) disciplinas, de 30 (trinta) horas,
perfazendo um total de 90 (noventa) horas.

 

Art. 67. Para integralização curricular, o estudante deverá cumprir a carga horária referente
à todos os módulos, além da elaboração e apresentação da monografia.

 

CAPÍTULO VI

DA VERIFICAÇÃO DE RENDIMENTO ACADÊMICO

 

Art. 68. A verificação do rendimento acadêmico seguirá o disposto na Seção II - Da
verificação do rendimento acadêmico, do CAPÍTULO II - DO REGIME DIDÁTICO-CIENTÍFICO, da Resolução
Consepe nº 41, de 8 de outubro de 2020, que aprova o Regimento Geral da Pós Graduação Lato Sensu da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab).

 

Art. 69. O pedido de segunda chamada de provas somente será aceito se realizado dentro
do prazo de 03 (três) dias úteis após a data de realização da prova, conforme legislação vigente.

 

Parágrafo único. Não será permi�da segunda chamada de avaliação final.

 

CAPÍTULO VII

DA REOFERTA OU REPERCURSO

 

Art. 70. O discente com até 04 (quatro) reprovações durante o curso, em componentes
curriculares dis�ntos, terá direito a uma nova oportunidade, respeitando o Regimento Interno do
mesmo. Não será permi�da uma nova oportunidade para o caso de reprovação na defesa de TCC.

 

§ 1º Ao final do primeiro semestre do curso serão reofertadas as disciplinas do primeiro
semestre e ao final do segundo semestre serão reofertadas as disciplinas do segundo semestre.

 

§ 2º A disponibilidade de reoferta ou repercurso de disciplinas fica condicionada à
existência de recursos administra�vos, financeiros necessários para execução das disciplinas a serem
reofertadas.

 

CAPÍTULO VIII

DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS

 

Art. 71. A verificação do rendimento acadêmico seguirá o disposto na Seção IV - Do
Aproveitamento de Estudos do Rendimento Acadêmico, do CAPÍTULO II - DO REGIME DIDÁTICO-
CIENTÍFICO, da Resolução Consepe nº 41, de 8 de outubro de 2020, que aprova o Regimento Geral da
Pós-Graduação Lato Sensu da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(Unilab).
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CAPÍTULO IX

DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

 

Art 72. A defesa do Trabalho de Conclusão de Curso é requisito obrigatório para a
obtenção do cer�ficado de conclusão de um curso de pós-graduação lato sensu da Unilab, na categoria
especialização, sendo anotado no histórico escolar do discente o termo: “Trabalho de Conclusão de
Curso".

 

Art. 73. O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) terá seus regramentos de acordo com
Seção III - Do Trabalho de Conclusão de Curso, do CAPÍTULO II - DO REGIME DIDÁTICO-CIENTÍFICO, da
Resolução Consepe nº 41, de 8 de outubro de 2020, que aprova o Regimento Geral da Pós-Graduação
Lato Sensu da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab).

 

CAPÍTULO X

DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO

 

Art. 74. Somente será conferido o Cer�ficado de Conclusão de Curso de Pós-Graduação
lato sensu ao discente que:

 

I - não apresentar pendências com a coordenação do curso ou com qualquer outra
instância da Unilab;

 

II - lograr aprovação em todas as disciplinas;

 

III - �ver o Trabalho de Conclusão de Curso aprovado conforme a exigência do Regimento
Interno do curso;

 

IV - realizar os passos para solicitação de cer�ficado, especificados no Manual de
Solicitação de Cer�ficados de Especialização;

 

V - não apresentar pendência com a Jus�ça Eleitoral.

 

 Art. 75. Os cer�ficados de conclusão de curso serão expedidos pela instância responsável
pelo Registro e Controle Acadêmico, somente após deliberação da Proppg e devem estar de acordo com
a Resolução nº 001/2018 – CNE/CES, de 06 de abril de 2018.

 

CAPÍTULO XI

DOS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO CURSO

 

Art. 76. O Curso de Especialização de Gestão de Recursos Hídricos, Ambientais e
Energé�cos será ofertado na modalidade a distância.
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Art. 77. Atuará no curso uma equipe mul�disciplinar composta pelo corpo docente, tutores
e pessoal técnico-administra�vo, este úl�mo com funções de apoio administra�vo e funções técnicas
para produção e manutenção das Tecnologias da Informação e Comunicação (TICS) u�lizadas no curso.

 

Art. 78. Todos os integrantes da equipe acadêmica passarão por capacitação específica na
área de ensino a distância, considerando as par�cularidades das tecnologias envolvidas, os
procedimentos didá�cos a serem u�lizados e a fundamentação pedagógica adequada, bem como as
caracterís�cas sociais e culturais de cada município conveniado.

 

Art. 79. A estrutura e a organização do sistema que dá suporte à ação educa�va preveem:
Rede Comunicacional, Produção de Material Didá�co, Sistema de Tutoria.

 

CAPÍTULO XII

DA METODOLOGIA DE ENSINO À DISTÂNCIA

 

Art. 80. O Modelo Pedagógico é um sistema de premissas teóricas que representam e
explicam a forma como se aborda o currículo e que se concre�za nas prá�cas pedagógicas e nas
interações professor - aluno - objeto de estudo. A metodologia de ensino será aplicada a par�r do
Modelo Pedagógico, fruto dos fundamentos das teorias de ensino e aprendizagem nos cursos EaD e se
dará por meio da u�lização do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) e aplicação das metodologias
propostas em cada projeto pedagógico do curso, de acordo com as especificidades e dinâmicas do
modelo de ensino.

 

Art. 81. O Ins�tuto de Educação a Distância (IEAD) possui a competência técnica para
administrar o AVA ins�tucional e o dispõe no sí�o h�ps://iead-ava.unilab.edu.br. O sistema Moodle é
denominado como AVA ACADÊMICO e todos os cursos e componentes curriculares ofertados na
modalidade a distância, no âmbito da Unilab, têm o referido ambiente como o portal oficial de acesso
tanto para os docentes, discentes, tutores e equipe de suporte técnico, que devem acessar o sistema
somente após ter seu login e senha cadastrados previamente para acessar o sistema.

 

Art. 82. O AVA ins�tucional está integrado com o SIGAA, de forma que as informações
sobre os discentes, os professores, os cursos, as turmas, as notas e frequências sejam automa�camente
sincronizados de um sistema para outro, para todos os cursos de graduação e pós-graduação na
modalidade a distância.

 

Art. 83. A disponibilidade das disciplinas no AVA ACADÊMICO para o discente depende de
sua matrícula formal na mesma disciplina no SIGAA e de seu autocadastro no SIGAA, para os cursos
regulares de graduação e pós-graduação a distância, cabendo à respec�va seção de registro acadêmico
manter o registro dos cursos, discentes e docentes neste ambiente em conjunto com as coordenações de
cursos.

 

Parágrafo único. É obrigação do discente informar sobre qualquer alteração de seus dados
de contato.

 

CAPÍTULO XIII

DO CUMPRIMENTO DAS ESPECIFICIDADES DA EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA
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Art. 84. O curso conta com instalações no Campus das Auroras, na Unidade Acadêmica dos
Palmares e nos polos UAB, com salas de aula, mas também biblioteca presencial e virtual, laboratórios de
informá�ca, além de sala de vídeo para gravação de vídeo-aulas.

 

Art. 85. O curso conta com espaços que privilegiam e favorecem o estudo em grupos e
com: biblioteca digital de alta disponibilidade, midiateca, sistemas de apoio à aprendizagem (AVA,
MOODLE), material de aulas exposi�vas gravadas e publicamente disponíveis, dentre outros.

 

Art. 86. O curso conta com salas para tutoria; sala para apoio à informá�ca, salas para
estudo em grupo, área com mesas para estudos e consulta, área para serviços de impressão e cópias.

 

Art. 87. O curso conta com uma sala para os coordenadores de cursos vinculados ao IEAD
onde todos os trabalhos administra�vos referentes às suas a�vidades são realizados.

 

Art. 88. Os docentes da IES, professores do curso, estão alocados em gabinetes, sendo um
gabinete para cada dois ou 03 (três) docentes. Esses gabinetes são estruturados com mesas, cadeiras e
computadores.

 

Art. 89. As salas de vídeo são equipadas para aulas exposi�vas com equipamentos de
projeção, rede wi-fi, internet, energia elétrica, além de câmeras e computadores equipados com
programas para edição de vídeos.

 

Art. 90. Os alunos têm rede wi-fi disponível e acesso a sala de informá�ca do Campus da
Liberdade, Unidade Acadêmica dos Palmares, no Campus das Auroras, no Campus dos Malês e nos polos
UAB.

 

Art. 91. A biblioteca da Unilab possui um vasto acervo de �tulos nas áreas de engenharias,
administração, saúde, educação, entre outros. O acervo, além de livros, é composto por teses,
dissertações, monografias, trabalhos de conclusão de curso, anais, folhetos, DVDs, CDs-ROM e periódicos.

 

Art. 92. A biblioteca da Unilab possui um sistema informa�zado, os usuários (aluno,
professor e funcionário) fazem a consulta na base de dados visualizando o número de �tulos e
exemplares de cada assunto. Nesta perspec�va, a intera�vidade possibilita, além de uma consulta
quan�ta�va, a realização de ações como reservas e renovações.

 

Art. 93. O curso conta ainda com uma sala onde funciona o Núcleo Pedagógico EAD, sala
da Coordenação UAB, e do Setor de Produção de Material Didá�co e Comunicação.

 

Art. 94. As a�vidades presenciais desse curso poderão ser parcial ou totalmente realizadas
fora das dependências �sicas da Unilab, quando houver convênio específico para esta finalidade entre a
Unilab e ins�tuição(ões) pública(s) ou privada(s) ou ainda associação(ões) ou en�dade(s) de classe.

 

CAPÍTULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 95. Após a conclusão de cada turma do curso, e no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
coordenação deverá enviar processo à Proppg, com o relatório final do curso, para apreciação e
deliberação.

 

Art. 96. Ao final do curso, a Coordenação de Pós-Graduação enviará à Procuradoria
Educacional Ins�tucional a relação das turmas concluídas para encerramento no sistema e-MEC.

 

Art. 97. O Curso de Especialização em Gestão de Recursos Hídricos, Ambientais e
Energé�cos modalidade a distância da Unilab será regido pelo disposto neste Regimento Interno e pelo
Regimento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab), bem como por Regimentos Específicos do Ins�tuto de Educação a
Distância da Unilab.

 

Art. 98. Os casos omissos, neste Regimento, serão resolvidos pela coordenação do curso e
pelo colegiado, sendo o Conselho do Ins�tuto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável a principal
via de recurso. Se necessário, a questão ascenderá aos órgãos de administração superior nos termos do
Estatuto e do Regimento Geral da Unilab.
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